
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI. 

 

 

 

 

O Vereador Leonardo Monjardim, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo 

Pazolini, a presente: 

 
INDICAÇÃO 

 
Para que o Excelentíssimo Senhor Prefeito de Vitória, por meio da Secretaria 

competente, realize a “Supressão das Vagas de Estacionamento em Frente da Garagem 

do Condomínio Solar Boungainville”, na Rua Engenheiro Fábio Ruschi, em frente ao n° 

276, Bairro Bento Ferreira, Município de Vitória. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

O referido local está localizado em uma rua movimentada, de trânsito intenso, próximo 

à diversos comércios, razão pela qual o fluxo de carros é grande.  

Reconhece-se a importância das vagas de estacionamento, entretanto, as referidas 

vagas estão em frente à garagem do Condomínio Solar Boungainville, obstruindo o 

acesso e impedindo a livre entrada e saída de veículos dos condôminos.  

Destaca-se que o referido local é de trânsito intenso e que a visibilidade é relativamente 
baixa, logo, o estacionamento irregular aumenta as chances de acidentes, bem como 
dificulta eventuais manobras. 

 
Insta salientar que os moradores Condomínio Solar Boungainville enviaram ofício 
solicitando a este Vereador a solução desta celeuma. 
 
Abaixo segue a foto do local: 
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Assim sendo, considerando a relevância da iniciativa, solicito a resposta para o presente 

pleito no prazo legal, disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual 

seja, 30 (trinta) dias. 

 
Palácio Atílio Vivacqua. Data do protocolo eletrônico. 

 
 
 

 
LEONARDO MONJARDIM 

Vereador - NOVO 
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Ofício 05/2025       14/10/2025 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador Leonardo Monjardim 

Câmara Municipal de Vitória – ES 

 

Assunto: Requerimento Conselho do Condomínio Solar Boungainville, Bento 

Ferreira – retirada vagas para veículos. 

 

Prezado Vereador Leonardo Monjardim, 

 

Vimos, por meio deste, solicitar a retirada das vagas de estacionamento 

atualmente demarcadas em frente aos dois portões de garagem do 

Condomínio Solar Boungainville, situado na Rua Engenheiro Fábio Rusch, 

nº 276, bairro Bento Ferreira. 

O pedido se fundamenta na necessidade de garantir a livre entrada e saída 

de veículos dos condôminos, uma vez que o estacionamento de carros em 

frente aos portões tem causado obstrução do acesso, transtornos à 

mobilidade e risco de acidentes, especialmente em horários de pico. 

Além disso, o local é de trânsito intenso e com visibilidade reduzida, o que 

agrava o perigo de colisões e dificulta a manobra dos moradores ao ingressar 

ou sair da garagem. 

Diante do exposto, requer-se a retirada das vagas e a devida sinalização 

horizontal e vertical indicando a proibição de estacionamento (faixa 

amarela e placa de “Proibido Estacionar”) em frente aos portões, de modo a 

preservar a segurança viária e o bom fluxo do tráfego local. 

Desde já, agradecemos pela atenção e pelo trabalho comprometido que Vossa 

Excelência tem desempenhado como Vereador da Cidade de Vitória. 

 

Atenciosamente, 

 

Alex Porto  

Síndico Condomínio Solar Boungainville 

 

Juliana Pimentel Miranda dos Santos - Advogada OAB/ES 13.286 

Membro do Conselho Condomínio Solar Boungainville 

JULIANA PIMENTEL 
MIRANDA DOS 
SANTOS:05789500730
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